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d) Comprovante de Entrega da NF-e;

e) Cancelamento do Comprovante de Entrega da NF-e;

.............................” (NR)

“Art. 19-C. ......................

......................................

§ 9º Nos casos em que não houver a possibilidade de emissão da Nota Fiscal de Produtor Eletrônica 
(NFP-e), pode ser emitida, até 31 de dezembro de 2020, a Nota Fiscal do Produtor, modelo 4, nas hipóteses 
previstas no art. 37 do Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do ICMS.

.............................” (NR)

“Art. 19-D. ......................

......................................

§ 5º Nos casos em que não houver a possibilidade de emissão da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica 
(NFA-e), pode ser emitida, até 31 de dezembro de 2020, a Nota Fiscal Avulsa, com base nos modelos 1 
ou 1-A, nas hipóteses previstas no art. 39 do Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do 
ICMS.

.............................” (NR)

Art. 2º O Subanexo XX - Da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e) e Do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal de Consumidor Eletrônica (DANFE-NFC-e), ao Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações 
e acréscimos:

“Art. 7°-A. A SEFAZ-MS poderá suspender, de forma temporária ou definitiva, o acesso ao 
ambiente autorizador de NFC-e ao contribuinte que, por ocasião da transmissão a que se refere o art. 6° 
deste Subanexo, utilizar de forma indevida o referido ambiente autorizador, mesmo que de maneira não 
intencional, em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.

Parágrafo único. Aplica-se, também, a suspensão de que trata o caput deste artigo às tentativas 
de retransmissão imediata de arquivo rejeitado ou que ainda se encontra em processo de transmissão, 
quando causarem sobrecarga nos computadores da Secretaria de Estado de Fazenda, hipótese em que 
serão suspensas novas autorizações de uso de NFC-e pelo tempo necessário à solução do problema.” (NR)

“Art. 8º ..........................

......................................

§ 4º Os detentores de códigos de barras previstos no inciso VI do art. 5º deste Anexo deverão 
manter atualizados os dados cadastrais de seus produtos perante a organização legalmente responsável 
pelo licenciamento do respectivo código de barras, de forma a manter atualizado o Cadastro Centralizado 
de GTIN.” (NR)

“Art. 9° ..........................

......................................

§ 9º A SEFAZ-MS poderá definir, em relação as suas operações e prestações internas, as regras 
para monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas da NFC-e.” (NR)

Art. 3º Revoga-se o § 2º do art. 7º do Subanexo XX - Da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e) e 
Do Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (DANFE-NFC-e), ao Anexo XV - Das Obrigações 
Acessórias, ao Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:

I - quanto aos dispositivos do Subanexo XII - Da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), ao Anexo XV - Das Obrigações Acessórias, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada por este Decreto:


